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PORTARIA Nº 11.840, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 
 

PORTARIA Nº. 11.840, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

DESIGNA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE – COMDEMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    PEDRO ELISEU SOBRINHO, Prefeito em Exercício do Município de Araras, Estado de São Paulo, 
usando de suas prerrogativas legais, em conformidade com o que lhe faculta o art. 4º. da Lei nº. 1.344, de 11 de setembro de 1980, 

     R E S O L V E:- 

   Art. 1º.) – Designar as pessoas abaixo relacionadas para comporem o Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente – COMDEMA, sob a presidência do primeiro, secretariado pelo segundo: 

    I – Livre escolha do Prefeito: 

a) Luiz Gonzaga Pitelli – SMSPUR; 
 
b) Carlos Henrique Dahmen – SMPGM; 

 
c) Engenheiro Vinícius Penteado – SAEMA; 
 
d) Profª. Vanda Renata Reis – Sociedade Civil 

 
e) Prof. Dr. Julio Valentin Betioli – Sociedade Ciivil; e 
 
f) Profª. Drª. Adriana Cavalieri Sais – Sociedade Civil. 
 
II – Indicação do Órgão Legislativo: 
 
a) Wanderlein Geraldo Junior 

b) Rafael Rocha; e 

c) Jéssica Elias. 
 

   Art. 2º.) – Determinar que os trabalhos executados pelos membros do COMDEMA serão gratuitos e 
classificados como “relevantes”. 

   Art. 3º.) – Estabelecer que incumbe ao COMDEMA a estrita obediência aos dispositivos da Lei nº. 1.344, 
de 11 de setembro de 1.980, c.c. a Lei nº. 1.361, de 4 de dezembro de 1980. 

     Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário, em especial as Portarias nº. 11.439, de 11 de abril de 
2014; e nº. 11.517, de 15 de junho de 2015. 

    Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

PEDRO ELISEU SOBRINHO 
Prefeito em Exercício do Município de Araras 

 
Dr. JOSÉ CARLOS MARTINI JUNIOR 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
    Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de 
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